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CAMAR& MUNICIPAL DE CABEDELO  

VISTO 

DECRETO LEGISLATIVO No 510, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2013. 

Concede o TItulo de Cidadão Cabedelense ao 
Vice-Governador da Paraiba Rômulo José de 
Gouveia, e dá outras providências. 

0 PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CABEDELOIPB, 
corn fulcro no art. 29, inciso IV, da Lei Organica Municipal; 

Faz saber que o Plenário na Sessäo Extraordinária do dia 23 de dezembro de 
2013, aprovou, e ele PROMULGA o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1° Fica concedido o "TItulo de Cidadäo Cabedelense" ao Vice-
Governador da Paraiba Rôrnulo José de Gouveia, pelos relevantes serviços prestados ao 
Municipio. 

Art. 20  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicacão. 

Art. 3° Revogarn-se as disposicOes em contrário. 

CAMARA MUNICIPAL DE CABEDELO, ESTADO DA PARAIBA, 
"Casa Luiz de Oliveira Lima", em 24 de dezrnbro de 2013. 
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